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Estudo Técnico Preliminar 25/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23799.000432.2023-81

2. Descrição da necessidade

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba – Campus Esperança, planeja contratar empresa especializada
no fornecimento de Becas completas e seus acessórios, para atender às suas necessidades quanto aos seus eventos regulares de
formatura/colação de grau.

A aquisição de becas e acessórios de formatura para discentes faz-se necessário pois realizamos anualmente eventos de colação
de grau e certificações dos nossos alunos concluintes dos cursos técnico e superior, e o aluguel das becas apresenta-se dentre as
maiores dificuldades encontradas para organização destes eventos, tendo em vista que muitos discentes do nosso Campus não
dispõem de recursos para aluguel, o que inviabiliza a participação dos mesmos nas cerimônias, obrigatórias para a obtenção dos
diplomas.

Assim, a aquisição da vestimenta, que é a “beca de formatura” ou “toga” para esses tipos de eventos, é imprescindível para um
momento honroso e tão esperado pelos alunos, além de atender às necessidades atuais e futuras da instituição. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DDE/ES BRUNO ALLISON ARAUJO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

6.1.1.Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência
e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.
6.1.2. Para o fornecimento do item, objeto deste estudo técnico preliminar, a contratada deverá observar, no que
couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de
2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
– SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.
6.1.3. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa única, no
endereço especificado no instrumento convocatório;
6.1.4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues;
6.1.5. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto
licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;
6.1.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens;
6.1.7. A proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da conta e agência, para
fins de pagamento;
6.1.8. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
6.1.9. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes
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decorrentes da Lei nº 6.938/81 e  regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de
atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.
6.1.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

5. Levantamento de Mercado

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo o 
ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido.
Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo 
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se 
pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade 
normativa.
Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de 
frequente aquisição por órgãos públicos, tendo em vista que a maioria realizam eventos de colação de grau e certificações dos 
seus alunos. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem 
adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresa especializada no fornecimento de Becas completas e seus acessórios, para atender as suas necessidades 
quanto aos seus eventos regulares de formatura/colação de grau, na quantidade respectivamente planejada.

No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata 
a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, com o menor formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o
menor possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora tutelado.
Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no Termo de 
Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O quantitativo definido para essa contratação levou em consideração 
alguns itens, a saber:

A quantidade de alunos regularmente matriculados no campus
Esperança;

O aumento de alunos com a entrada de novas turmas ainda em 2023 devido o inicio do curso de nível superior na 
Instituição;

O histórico de eventos de certificação/colação de grau desde o inicio do funcionamento do campus; 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 20.880,00

8.1 Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições contidas no seguinte 
normativo:
i. Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n.° 65, de 7 de julho de 2021;
O custo estimado da contratação é de R$ 20.880,00 (vinte mil oitocentos e oitenta reais), e encontra-se pormenorizado em
planilha demonstrativa de preços unitários e totais acostada aos autos do processo.

8.2 Da metodologia aplicada à política de preços:
8.3 De acordo com a Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n° 65, de 7 de julho de 2021, a qual dispõe sobre o procedimento 
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administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, a pesquisa de preços:

(...) Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada 
ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como 
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital,
contendo a data e a hora de acesso;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, 
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 
de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de 
até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.
8.4 A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, os incisos I, II e III, em conformidade com as disposições 
do supracitado normativo, para obtenção do preço de referência. Foi utilizado como método para obtenção
do preço estimado a média e ou mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, da qual incidiu sobre um conjunto de três ou 
mais preços de acordo com o art. 6° da referida instrução normativa.
8.5 Na pesquisa de preços, foram observadas, também, as condições comerciais praticadas no mercado local das respectivas 
unidades, incluindo prazos e locais de entrega, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.o 14.133/21, o planejamento da 
compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 
economia de escala.
9.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não precisará ser parcelada, haja visto, levando em 
consideração a natureza do item.
 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes ao objeto pretendido, nem há 
pretensão de realizar contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão pela qual este item
não será considerado no planejamento.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O Planejamento Estratégico no âmbito do IFPB está consolidado no PLANEDE 2025 - Planejamento Estratégico Decenal 2025. 
E o serviço objeto desse planejamento está previsto no PAC 2023 do campus Esperança.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos da economicidade, eficácia, eficiência e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da 
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sustentabilidade ambiental, os seguintes benefícios:
12.1.1. Assegurar a utilização da vestimenta correta em eventos de formatura/colação de grau; 
12.1.2. Atender a comunidade institucional;
12.1.3. Proporcionar aos alunos concluintes uma experiencia única no encerramento de um ciclo de suas vidas; 
12.3. Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade um 
serviço de qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamento possível dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este Órgão.

13. Providências a serem Adotadas

Não há nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente físico para início das atividades desta tipologia de aquisição.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A Administração privilegiará, na aquisição, a adoção, por parte da Contratada, de boas práticas de otimização de recursos, 
redução de desperdícios e menor poluição, bem como, o atendimento aos critérios de sustentabilidade ambiental, em atendimento 
à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Tendo em vista o valor do item e a real necessidade, a partir dos presentes estudos preliminares e em atendimento ao disposto na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 98, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022, a Equipe de Planejamento declara a
contratação pretendida viável, devendo prosseguir com a tramitação prevista.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

BRUNO ALLISON ARAUJO
DIRETOR DDE/ES

 

 

 

 

VALNYR VASCONCELOS LIRA
DG/ES

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ARLINDO GARCIA DE SA BARRETO NETO
DIRETOR DAPF/ES
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